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Pregão Eletrônico nº 064/2023

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, sediada na Estrada
da Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, CEP 89163-554, Rio do Sul (SC),

por seu procurador devidamente constituído, vem perante Vossa
Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme abaixo
transcritos os fatos e fundamentos.

1. DOS FATOS

A Altermed Material Médico Hospitalar LDA, interessada em participar da licitação

supracitada, analisou as previsões do edital encontrando o seguinte ponto a ser alterado:

1.1. DIMINUIÇÃO DA CONCORRÊNCIA POR ESTIPULAÇÃO DE PRAZOS IRRAZOÁVEIS

Inevitavelmente o edital em apreço deve atender à realidade, sob pena de ser frustrada a

execução contratual. Isso porque é de conhecimento público e notório que há uma falta generalizada
de medicamentos e insumos hospitalares, ou seja, não está sendo possível fornecer com a agilidade
pretendida.
Em uma rápida pesquisa, é evidente o cenário imprevisível do mercado de medicamentos:

CNS alerta para problemas causados pela falta de insumos em
hospitais

Ef m
Poblicado em 23/66/2022: 12:41 Por Beatriz Albuguergue - Repórter da Rádio Nacional -Brasstia

Exames de imagem adiados. Filas de pacientes para fazer hemodiálise aumentando. Mais da metade
das clínicas e hospitais particulares com falta de insumos médicos. Essa é a realidade retratada pela
Confederação Nacional de Saúde, que representa hospitais, laboratórios e clínicas de todo o país.
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https://www.google.com/search?qg=falta+de+medicamentos+e+insumos+hospitalares&riz=1C1SQJ
L pt-BRBR870BR870&biw=1920&bih=937 &tbm=nws&ei=jGC7Yu6-

FJaj1sQProiU8A4&ved=0ahUKEwjutNWv-

tD4AhWakZUCHS4EBe4Q4dUDCA0O&uact=5&og=falta+de+medicamentos+e+insumos+hospitalar
es&qgs Icp=Cgxnd3Mtd2/6LW5ld3MQAZoFCAAQxXxAIGBQgAE!AEOg QIABANOgUIABCIBDoECCEQ

CIDYB1jolGCNJ2gACAB4AIlABMQGIAC4PKgEEMC4XNpgBAKABACABAQ&sclient=gws-Wwiz-news

Mantendo-se o prazo previsto no edital restará comprometida a participação de possíveis
licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão contratante, beneficiando apenas as empresas
próximas, o que não é permitido, conforme estabelece o artigo 3º, 81º, | da Lei de Licitações:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.
$ To É vedado aos agentes públicos:

| - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive

nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do

contrato, ressalvado o disposto nos $$ 50 a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifo nosso)
O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre essa questão:

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo do

certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de assumir
tais obrigações em razão da distância entre suas sedes e o município, privilegiando

apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso | do $1º do art. 3º

da Lei nº 8.666/93. (Denúncia nº 862.524 — Relator: Conselheiro Cláudio Couto
Terrão, sessão de julgamento para referendo pela Primeira Câmara em 1º/11/2011)

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não possuem sede
no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem os melhores preços do Brasil.

Sendo improcedente esta impugnação, a Administração implicitamente estará somente autorizando a

participação de empresas que fiquem aos arredores do órgão promovente.
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Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que o objeto e

as obrigações que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente cumpridos, sendo um prazo
coerente de no mínimo 30 dias.

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA
CONSIDERADA INTEMPESTIVA

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve ser
julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada:

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade competente para a

aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo que a

revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por razões de

conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente devidamente

comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação quanto a revogação poderão

ocorrer no curso do procedimento licitatório.

Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício

de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 (BRASIL,

1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto se trata de um poder-

dever (BRASIL, 1969b).

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de

legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não necessariamente

participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de questão de ordem pública, a

provocação da análise do vício de legalidade por qualquer cidadão não está sujeita a

preclusão. Desse modo, quanto ao vício de legalidade, a Administração deverá, ao menos,

apreciar eventuais alegações advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do

prazo, seja na oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-

se: qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo aos
atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, ainda que
formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja intempestiva a

impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem avaliar se a peça apresenta
algum apontamento de ilegalidade nas disposições do edital.
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Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da alegação
da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, não a
conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em razão da
autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à eventual
ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar Jardim de,
Licitações e contratos administrativos : teoria e jurisprudência / Victor Aguiar Jardim de
Amorim. — Brasília : Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2017 pgs.89 e
90)

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, deverá não
a conhecer e mesmo assim julgar o mérito.

3. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer-se:
1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as

previsões do edital.

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails
licitacoes(Qaltermed.com.br, juridicoQaltermed.com.br e licitacoesS(Daltermed.com.br sob pena de
nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.
Rio do Sul (SC), 20 de setembro de 2023.

MAICO N
Assinado de forma

CORDOVA la MAICON

PEREIRA:OT padasiãoz30920À
588693970 13:29:44 -03'00'

ALTERMED MAT. MÉD. HOSP. LTDA

Por seu procurador/representante legal'

! Assinado eletronicamente (Certificado Digital - ICP-BRASIL) de acordo com a MP 2.200-2/2001.
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RuaXV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí-Santa Catarina
(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www. dautin.com | dautin(Qdautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 67eeb8fo050dc808f46041ee6449a0e8dfI18S4643cOab65f2e433083bcee7bea8 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes* através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NID 87228 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração - Maicon Cordova Pereira", cujo assunto é
descrito como "Procuração - Maicon Cordova Pereira", faz prova de que em 05/10/2022 15:22:08, o
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/10/2022 15:24:20 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, $ 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus $$ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain O0xef17b30155716fde1f451d132ff5fe999250f522921ced3b8e44cd5e551€e61e4.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/
* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

Presidência da República Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

:
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2xr DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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assino.

C.M.

21514.

Emolumentos:

R$46,00Selo:

R$

1,70

+

R$

0,00

(FUPESC:

24,42%;

OAB,

Peritos

e

Assistência:

até

24,42%;

FEMR/MPSC:

4,88%;

Ressarcimento

de

Atos

Isentos

e

OES

E

DEMAIS

PAPEIS

DO

ARQUIVO,

PELOS

MESMOS

VERIFIQUEI

QUE

AS

FLS.

094/095,

DO

LIVRO

179,

SE

ENCONTRA

LAVRADA

A

PROCURAÇÃO

DO

SEGUINTE

TEOR:

PROCURAÇÃO

BASTANTE

CERTIDÃO

MARIA

ZELIA

DELLA

GIUSTINA,

TABELIA

DO

2º

OFICIO

DE

NOTAS

E

PROTESTO

DA

LEI.

ETC.

CERTIFICO

A

PEDIDO

VERBAL

DA

PARTE

INTERESSADA

QUE,

REVENDO

CIDADE

E

COMARCA

DE

RIO

DO

SUL,

ESTADO

DE

SANTA

CATARINA,

NA

FORMA

DA

NESTE

TABELIONATO

OS

LIVROS

DE

REGISTRO

DE

PROCURAÇ

é

-

Outorgante

representada

por

ANACLETO

FERRARI,

MARIA

ZELIA

DELLA

GIUSTINA

-

TABELIA.

Era

o

que

se

continha.

O

referido

Eu,

KELLY

LETICIA

HOSS,

Escrevente

Substituta,

que

digitei,

subscrevo

dou

fé
e

assino.

Emolumentos:

R$13,90

+

FRJ:

R$

3,15

(FUPESC:

24,42%;

OAB,

Peritos

e

Assistência:

até

24,42%;

FEMR/MPSC:

4,88%;

Ressarcimento

de

Atos

|sentos

e

Ajuda

de

Custo:

26,73%;

TJSC:

19,55%)

=

R$17,05.

Ajuda

de

Custo:

26,73%;

TJSC:

19,55%)

=

R$47,70.

Selo(s):

EKQ32722-R48X.(a)

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

LTDA.

verdade

do

que

dou

fé.

QUE

FAZ

ALTERMED

MATERIAL

MÉDICO

HOSPITALAR

LTDA.

A

MAICON

CORDOVA

PEREIRA,

NA

FORMA

ABAIXO

SAIBAM

quantos

este

público

instrumento

de

procuração

bastante

virem,

que

aos

quatorze

(14)

dias

do

mês

de

setembro

(09)

do

ano

de

dois

mil

e

dezesseis

(2016),

nesta

cidade

e

Rio

do

Sul,

16

de

maio

de

2023.

Notarial,

compareceu

como

outorgante,

ALTERMED

MATERIAL

MÉDICO

HOSPITALAR

LTDA.,.,

00.802.002/0001-02,

com

sede

na

Estrada

Boa

Esperança,

comarca

de

Rio

do

Sul,

Estado

de

Santa

Catarina,

neste

Tabelionato,

perante

mim,

Escrevente

Em

testemunho

da

verdade.

Assinado

digitalmente

por:

KELLY

LETICIA

HOSS

CPF:

071.567.619-94

numero

sob

2320,

Bairro

Fundo

no

CNPJ(MF)

inscrita

jurídica

de

direito

privado,

pessoa

Certificado

emitido

por

AC

Notarial

RFB

G4

numero

Data:

16/05/2023

09:21:26

-03:00

Canoas,

nesta

cidade

de

Rio

do

Sul,

Estado

de

Santa

Catarina,

conforme

Contrato

Social,

devidamente

registrado

na

Junta

Comercial

do

Estado

de

Santa

Catarina

-

JUCESC,

sob

de

Contrato

Social,

datado

de

ão

42202072082,

em

06.09.1995

e

conforme

Consolidaç

26.06.2015,

devidamente

registrado

na

Junta

Comercial

do

Estado

de

Santa

Catarina

-

numero

JUCESC,

sob

número

20150597410,

em

08.07.2015,

neste

ato

representada

por

seu

sócio

administrador,

casado,

nascido

no

dia

26.07.1966,

brasileiro,

ANACLETO

FERRARI,

,

portador

da

Carteira

de

Identidade

n

KELLY

LETICIA

HOSS

Escrevente

Substituta

3R/1.428.772-SSP-SC,

da

Carteira

umero

empresário

umero

03887856352-DE

TRAN-SC

e

inscrito

no

CPF(MF)

sob

n

iliado

e

residente

na

Estrada

Boa

Esperança,

Fundo

Canoas,

nesta

cidade

de

Rio

do

Sul,

Estado

de

Santa

Catarina,

a

presente

identificada

neste

ato

pelos

documentos

supra

mencionados,

de

cuja

capacidade

jurídica

dou

fé.

Por

este

2545,

Bairro

numero

iro,

casado,

gerente,

portador

da

02034645785-DETRAN-SC

e

inscrito

no

CPF(MF)

sob

número

015.886.939-70,

Carteira

de

Identidade

número

3.242.195-SESP-SC,

da

Carteira

Nacional

de

Habilitação

domiciliado

e

residente

na

Rua

Henrique

Munzfeld

público

instrumento,

através

de

seu

representante,

disse

que

nomeava

e

constituía

seu

bastante

procurador,

MAICON

CORDOVA

PEREIRA,

brasil

fe)=o
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130,

Bairro

Fundo

Canoas,

nesta

,

número

cidade

de

Rio

do

Sul,

Estado

de

Santa

Catarina,

para

o
fim

especial

de

onde

com

esta

se

ência,

tomada

de

,

dispensa

de

licitaç:

,
em

qualquer

modalidade

(concorr

oes

ao,

pregao

presencia

itaçõ

ICI

apresentar,

participar

de|

ão,

ônico

|
e/ou

eletr:

compra

direta)

em

nome

da

empresa

outorgante,

podendo

para

tanto

concordar,

discordar

apresentar

propostas;

dar

lances,

assistir

aberturas

de

propostas,

assinar

contratos

estipulando

preço,

convite,

concurso,

le

e

aceitando

cláusulas

e

condições;

pagar

taxas

e

emolumentos,

apresentar

provas

e

documentos

representá-la

em

quaisquer

repartiç

blicas,

federais,

estaduais

e

municipais,

ões

pú

juntar

e

retirar

documentos,

passar

recibo

e
dar

quitações,

bem

como

nomear

representantes

para

representá-la

nas

concorrências

e
ou

licitações,

enfim

praticar

todo

e

qualquer

ato

para

o

cabal

e

fiel

desempenho

do

presente

mandato.

(SOB

MINUTA).

(OS

DADOS

DO

OUTORGADO

FORAM

FORNECIDOS

POR

CONTA

E

RESPONSABILIDADE

DA

OUTORGANTE).

Os

documentos

apresentados

para

a

lavratura

do

presente

ato

se

encontram

arquivados

por

meio

de

fotocópias,

conforme

determina

o

parágrafo

único

do

art.

799,

do

Código

de

Normas

da

Corregedoria

Geral

da

Justiça

do

Estado

de

Santa

Catarina.

Assim

a

disse

do

que

dou

fé
e
me

pediu

este

instrumento

o

qual

foi

lido

por

mim,

Escrevente

Notarial

e

sendo

achado

conforme,

aceitou,

outorgou

e

assina.

Eu,

Isabel

Sane

Kuhnen,

Escrevente

Notarial.

que

igi

Sl;
o,

Maria

a4flia

Della

Giustina,

Tabeliã

de

Notas,

subscrevo,

dou

fé

Para

validar

o

documento

e

suas

assinaturas

acesse

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate

e

informe

o

código

VHKMP-

Para

validar

o

documento

e

suas

assinaturas

acesse

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate

e

informe

o

código

VHKMP-

Esse

documento

foi

assinado

por

KELLY

LETICIA

HOSS.

.

Qualquer

emenda

ou

rasura,

sem

ressalva,

será

considerado

indício

de

adulteração

ou

tentativa

de

fraude.

por

meio

V-9DR6G

D:

-9DREG

Documento

impresso

por

meio

mecânico.

Qualquer

emenda

ou

rasura,

sem

ressalva,

será

considerado

indício

de

adulteração

ou

tentativa

de

fraude.
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ASSINATURAS

Código

de

validação:

VHKMP-7SC73-9FBSV-9DR6G

Este

documento

foi

assinado

pelos

seguintes

signatários

nas

datas

indicadas

(Fuso

horário

de

Brasília):

KELLY

LETICIA

HOSS

(CPF

071.567.619-94)

em

16/05/2023

09:21

Para

verificar

as

assinaturas

acesse

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate

e

informe

o

código

de

validação

ou

siga

o
link

a

abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/

VHKMP-7SC73-9FBSV-9DR6G



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL QR-CODE
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE/PERMISO DE CONDUCCIÓN

2€1 NOME E SOBRENOME 1º HABILITAÇÃO

[(aNacLETO FERRARI (o6/09no8a 7
3 DATA LOCAL E UF DE NASCIMENTO

(26/071966, RIO DO SUL, SC

PÃO. 4a DATA EMISSÃO 4b VALIDADE Ne
H FÊ [30/06/2022 IN [28/06/2027 (es) D
H | 4€ DOC IDENTIDADE / ÓRG EMISSOR / UF

: | <S
[1428772 ssP. SC

e Lo

)

= E 4acor $ Nº REGISTRO 9 CATHAB

É vá 1 [523.140.819-00 [03887856352 =) É =
vs NACIONALIDADE

E mn (srasiteIRo

s o FuaÇão

s « ALVINO FERRARIe
= [34]

:

a O E TERESINAROSSA FERRARI

FE Sóobed 7 ASSINATURA DO PORTADOR

ss ki) n n h n n un

Ea — o EMA 28/06/2027

A foz o EsEE ENZES
mr= aosom | || ooss ET
Le ER Sono |Ecmo ore emo

fã Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

Hn RS MENTE
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. validação do documento digital estão disponíveis em:

o Loca 16308
ASIO https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

q [(romunorous, se ) SCI76650318

[S4)

(=)

SN SANTA CATARINA SERPRO/SENATRAN

2 e 1. Nome é Sobrenome / Name and Surname / Nombre y Apelidos - Primeira Habilitação / First Driver License/ Primera Licencia de Conducir - 3. Datae
Local de Nascimento/ Date and Place of Birth DO/MM/NYY/ Fechay Lugar se /Tssuiog '/ Fecha de Emisión- o.Datade Validade / Expiration Date DO/MMANYY / Valido Hasta - ACC - de. Documento Identidade - Órgão emissor / Identity Document - Issuing Authority/Documentode Identificación - Autoridad Expedidorá - 4d. CPF - 5. Número de registro da CNH / Driver License Number / Número de Permiso de Conducir - 9.

Categoriade Veículos da Carteira de Habilitação / Driver license Class / Categoria de Permisos de Conducir - Nacionalidade/ Nationality / Nacionatidad -
Filiação/ Filation / Fillación - 12. Observações/ Observations / Observaciones - Local / Place / Lugar

I<BRAD38878563<529<<<<<<<<<<<<
6607261M2706281BRA<<<<<<<<<<<8
ANACLETO<<FERRARI<<<<<<<<<<<<<



2 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTERIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA CIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

GABRIELA VITORIA FERRARI |
DOC. IDENTIDADE/ORG EMISSOR/UF

[6972128 ssP SC

cor DATA NASCIMENTO

077.143.929-67 (25/06, 1997 )
FILIAÇÃO

+
- o ANACLETO FERRARI
É ea

: 3 QN AN INES VOLTOLINI FERR

Z
+

SE E. PERMISSÃO ACC CAT. HAB

2E A Co CEÉ A Nº REGISTRO VALIDADE 1º HABILITAÇÃO

(>) o 6897795430 ) 18/05/2032 ] 11/08/2017

OBSERVAÇÕES

Cn:pla U AJmos
J

to ASSINATURADO PORTADOR

es) LOCAL DATA EMISSÃO

De) FLORIANOPOLIS, SC [20/05/2022
o
mm

A ASSINADO DIGITALMENTE

rr DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÁNSITO

[93]

mM BESENN SANTACATARINA RENNES
ea

DENATRAN

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://wWww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA

INSTITUTO GERAL DE PERÍCIA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

"”” o

GLUIHO

EYOTIOS

BYOINISV

TIS

OORIO

Ro
ASSINATURA DO TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE
TESTES TESS

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL &

1.246.464 dio 15/0UT/2018
< NOME ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI

rAÇÃão — HERMINIO VOLTOLINI
CLARINDA MOTA VOLTOLINI

NATURALIDADE ; DATA DE NASCIMENTO

AGRONÔMICA SC 20/07/1965
vocomarw CERT. CAS. 3356 LV B-6 AUX FL 281

CART. NOVELLETTO-RIO DO SUL SC

crr 614.436.679-34 FERNANDO
Criminal

RIO DO SUL - SC Diretor do Instituto de Identificação- IGP/SC

$

ASSINATURA DO DIBETOR

NX LEI Nº 7116DE 29/08/89 tdaODECIENTTO
ORIEÇO SSIS

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 05/10/2022 15:47:17 que o documento de hash (SHA-256)

ecae6b58266d4f21e3f9047a1e308ebdO8fs6aeeONa7277c620057490b5198c32 foi validado em 05/10/2022 15:46:00 através da transação blockchain

Oxbe7c50e7b81efde798122bb25065b8a15b1259dda7ba8929303460c945936314 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 87253)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www. dautin.com | dautin(Qdautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código ecae6b58266d4f21e3f9047a1e308ebdo8f66aeeONa7277c620057490b5198c32 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 87253 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Identidade - Ilizeni Inês Voltolini Ferrari", cujo assunto é
descrito como "Identidade - Ilizeni Inês Voltolini Ferrari", faz prova de que em 05/10/2022 15:45:47, o

responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico

Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN

Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/10/2022 15:47:12 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, $ 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus $$ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para Oo

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain Oxbe7c50e7b81efde798122bb25065b8a15b1259dda7ba8929303460c945936314.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

OOAUTIN
BLOCKCHAIN

Presidência da República Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

NETO NACIONAL DE TRÂNSITO
ACIONAL DE HABILITAÇÃO

NOME

[mascon CORDOVA PEREIRA ]

DOC. IDENTIDADE/ORG EMISSOR/UF

[on00224219s ssP SC

—. cor DATA NASCIMENTO

015.886.939-70 DI/10/1978 )
É at FILIAÇÃO

y

á
Lo ' INACIO VIDALVINO CORDOVA PE

|

+
RELRA

NOELI FERRARI PEREIRA

* PERMISSÃO ACC CAT. HAB.

Nº REGISTRO VALIDADE 1º HABILITAÇÃO

[02034645 £R5 fe 4/23/2031 14/10/1994

OBSERVAÇÕES

O

TERRITÓRIO

NACIONAL

2309612131

MMUMGKON lozncoue PeReief
ASSINATURA DO PORTADOR

LOCAL DATA EMISSÃO

(FLoRIANOPOLTS, se [os/11/2021

ASSINADO DIGITALMENTE 578B64TG6104
DEPARTAMENTO ESTADUALDE TRÂNSITO ora nIESC169302628

EENENN  SANTACATARINA —RE

ao
Co
=ori
wo
[º2)
oO
M.

o
DENATRAN CONTRAN

QR-CODE

e ,
"ttFr

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http:/Mww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN



Livro:

179

Folha:

095

ESTADO

DE

SANTA

CATARINA

ALAMEDA

ARISTILIANO

2º

TABELIONATO

DE

NOTAS

E

PROTESTOS

DE

TÍTULOS

CIDADE

E

COMARCA

DE

RIO

DO

SUL

Livro:

179

Folha:

094

ESTADO

DE

SANTA

CATARINA

2º

TABELIONATO

DE

NOTAS

E

PROTESTOS

DE

TÍTULOS

CIDADE

E

COMARCA

DE

RIO

DO

SUL

ALAMEDA

ARISTILIANO

RAMOS,

70-
CENTRO

-

FONE

-
47

-

3531-6500

,
70

-

CENTRO-FONE

-

47
-

3531-6500

1º

Roo

EMAIL:

tabelionatoQtabdeliagiustina

com

br

nO

TT

Escritura

Pública

protocolada

sob

o
nº

15364

em

data

de

14/09/2016

EMAIL:

tabefionato&Gtabdellagiustina.

com.br

sº

TRASLADOV/AT

Escritura

Pública

protocolada

sob

o
nº

15364

em

data

de

14/09/2016

PROCURAÇÃO

BASTANTE

QUE

FAZ

ALTERMED

MATERIAL

instrumento

o

qual

foi

lido

por

mim,

Escrevente

Notarial

e

sendo

achado

conforme,

da

Justiça

do

Estado

de

Santa

Catarina.

Assim

a

disse

do

que

dou

fé
e
me

pediu

este

aceitou,

outor:

MÉDICO

HOSPITALAR

LTDA.

A

MAICON

CORDOVA

PEREIRA,

NA

FORMA

ABAIXO

gou

e

assina.

Eu,

Isabel

Sane

Kuhnen,

Escrevente

Notarial,

que

digitei.

Zélia

Della

Giustina,

Tabeliá

de

Notas,

subscrevo,

dou

fé
e

assino.

C.M.

21514.

Emolumentos:

R$

46,00

+

Selo:

R$

1,70

A

SAIBAM

quantos

este

público

instrumento

de

procuração

bastante

virem,

que

aos

quatorze

(14)

dias

do

mês

de

setembro

(09)

do

ano

de

dois

mil

e

dezesseis

(2016),

R$

47,70.

Rio

do

Sul,

14

de

nesta

cidade

e

comarca

de

Rio

do

Sul,

Estado

de

Santa

Catarina,

neste

Tabelionato,

perante

mim,

Escrevente

Notarial,

compareceu

como

outorgante,

ALTERMED

MATERIAL

MÉDICO

HOSPITALAR

LTDA.,,

pessoa

jurídica

de

direito

privado,

inscrita

O
de

2016.

(a)

(a)

ALTERMED

MATERIAL

MÉDICO

HOSPITALAR

LTDA.

-

,

MARIA

ZÉLIA

DELLA

GIUSTINA

or

ANACLETO

FERRARI!

TRASLADADA

/
MAIS.

Dá

DA

Escrevente

Notarial,

que

no

impedimento

ocasional

Napa|
presentada

nte

re;

SEGUIDA.

Eu,

EM

À

digitei,

subscrevo,

ddu
fé
e

assino.

dà

Tabel

Sul,

14

de

Setembro

de

2016.

Rio

do

<<

da

verdade.

Pi

Pai

/FP

ISABEL

SANE

KUHNEN

Escrevente

Notarial

Documento

impresso

por

meio

mecánico

Qualquer

emenda

ou

rasura,

sem

ressalva,

será

considerado

indicio

de

adulteração

ou

tentativa

de

fraude.

no

CNPJ(MF)

sob

número

00.802.002/0001-02,

com

sede

na

Estrada

Boa

Esperança,

2320,

Bairro

Fundo

Canoas,

nesta

cidade

de

Rio

do

Sul,

Estado

de

Santa

Catarina,

conforme

Contrato

Social,

devidamente

registrado

na

Junta

Comercial

do

numero Estado

de

Santa

Catarina

-

JUCESC,

sob

número

42202072082,

em

06.09.1995

e

conforme

Consolidação

de

Contrato

Social,

datado

de

26.06.2015,

devidamente

registrado

na

Junta

Comercial

do

Estado

de

Santa

Catarina

-

JUCESC,

sob

número

20150597410,

em

08.07.2015,

neste

ato

representada

por

seu

sócio

administrador,

ANACLETO

FERRARI,

brasileiro,

nascido

no

dia

26.07.1966,

casado,

empresário,

Carteira

de

Identidade

número

3R/1.428.772-SSP-SC,

da

Carteira

Nacional

de

Habilitaç:

portador

da

03887856352-DETRAN-SC

e
inscrito

no

CPF(MF)

ão

numero

o

2545,

Bairro

Fundo

Canoas,

nesta

cidade

de

Rio

do

Sul,

Estado

de

Santa

Catarina,

a

presente

identificada

neste

ato

pelos

documentos

supra

mencionados,

de

cuja

capacidade

jurídica

dou

fé.

Por

este

público

instrumento,

através

de

seu

representante,

disse

que

nomeava

e

constituía

seu

bastante

procurador,

MAICON

CORDOVA

PEREIRA,

brasileiro,

casado,

gerente,

portador

da

Carteira

de

Identidade
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da

Carteira

Nacional

3.242.195-SESP-SC,

02034645785-DETRAN-SC

e

inscrito

no

CPF(MF)

sob

número

015.886.939-70,

numero

liado

e

residente

na

Rua

Henrique

Munzfeld,

número

130,

Bairro

Fundo

Canoas,

nesta

cidade

de

Rio

do

Sul,

Estado

de

Santa

Catarina,

para

o
fim

especial

de

onde

com

esta

se

apresentar,

participar

de

licitações,

em

qualquer

ão,

pregão

ilã

,

concurso,

lei

de

licitação,

compra

direta)

em

nome

da

modalidade

(concorrência,

tomada

de

preço,

convi

ispensa

d

empresa

outorgante,

podendo

para

tanto

concordar,

discordar

apresentar

propostas;

ônico,

|
elou

eletrô

presencia

juntar

e

retirar

documentos,

passar

recibo

e
dar

quitações,

bem

como

nomear

representantes

para

representá-la

nas

concorrências

e
ou

licitações,

enfim

praticar

todo

e

qualquer

ato

para

o

cabal

e
fiel

desempenho

do

presente

mandato.

(SOB

MINUTA).

(OS

DADOS

DO

OUTORGADO

FORAM

FORNECIDOS

POR

CONTA

E

lavratura

do

presente

ato

se

encontram

arquivados

por

meio

de

fotocópias,

conforme

determina

o

parágrafo

único

do

art.

799,

do

Código

de

Normas

da

Corregedoria

Geral

dar

lances,

assistir

aberturas

de

propostas,

assinar

contratos

estipulando

e

aceitando

cláusulas

e

condições;

pagar

taxas

e

emolumentos,

apresentar

provas

e

documentos

representá-la

em

quaisquer

repartições

públicas,

federais,

estaduais

e

municipais,

RESPONSABILIDADE

DA

OUTORGANTE).

Os

documentos

apresentados

para

a

Continua

na

próxima

folha...

Documento

impresso

por

meio

mecânico

Qualquer

emenda

ou

rasura,

sem

ressalva,

será

considerado

indicio

de

adulteração

ou

tentativa

de

fraude.

beaê

foi

validado

em

05/10/2022

15:23:21

através

da

transação

blockchain

1e61ed

e

pode

ser

verificado

em

https:/Mww.dautin.com/FileCheck

(NID:

87228)

33083b:

1ced:
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina
(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www.dautin.com | dautin(Qdautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 67eeb8fo050dc808f46041ee6449a0e8&df1S4643cOa665f2e433083bcee7beas foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NID 87228 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração - Maicon Cordova Pereira", cujo assunto é
descrito como "Procuração - Maicon Cordova Pereira", faz prova de que em 05/10/2022 15:22:08, o

responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico

Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN

Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/10/2022 15:24:20 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, $ 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus $$ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para Oo

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain Oxef17b30155716fde1f451d132ff5fe999250f522921ced3b8e44cd5e551e61eA.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

dDAUTIN
BLOCKCHAIN

Presidência da República Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2

PSEINIS/ DE 24 DE AGOSTO DE 2001.



S

representada

por

ANACLETO

FERRARI,

MARIA

ZÉLIA

DELLA

GIUSTINA

-

TABELIA.Era

o

que

se

continha.

O

referido

é

verdade

do

que

dou

fé.

Eu,

-

Outorgante

R$47,70.

Selo(s):

Poder

Judiciário

Estado

de

Santa

Catarina

Selo

Digital

de

Fiscalização

Selo

normal

GMC84408-X7FG

Confira

os

dados

do

ato

em:

www.tisc.jus.br/selo

R$

1,70

EKQ32722-R48X.(a)

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

LTDA.

a6o
de
E
o2ko)oõ
o

Ê

2
E£

o
2
r)

X*

o>

da

verdade.

.0rfa.

EMAIL:

tabelionato&tabdellagiustina.com.br

R$46,00

Selo:

ESTADO

DE

SANTA

CATARINA

ALAMEDA

ARISTILIANO

RAMOS,

70
-

CENTRO
-FONE

-

47-
3531-6500

KELLY

LETICIA

HOSS

Escrevente

Substituta

Certificado

emitido

por

AC

Notarial

RFB

G4

Assinado

digitalmente

por:

KELLY

LETÍCIA

HOSS

CPF:

071.567.619-94

Data:

20/05/2022

16:18:07

-03:00

PA

oe—)

E=
uuasno+us5& Wunoãoé5 =zowoouou=)+)do- |
fr
Fl
=
Ex)

Rio

do

Sul,

20

de

maio

de

2022.

Emolumentos:

Em

testemunho

C.M.

21514.

Documento

impresso

por

meio

mecânico.

Qualquer

emenda

ou

rasura,

sem

ressalva,

será

considerado

indício

de

adulteração

ou

tentativa

de

fraude.

KELLY

LETICIA

HOSS,

Escrevente

Substituta,

que

digitei,

subscrevo

dou

fé
e

assino.

Emolumentos:

R$12,78

Selo:

R$

3,11

=

R$15,89.

Esse

documento

foi

assinado

por

KELLY

LETICIA

HOSS.

Para

validar

o

documento

e

suas

assinaturas

acesse

|

1

AVSD-W5T2D-VIXUW

assino.

ão, é
een

número casado,

sob

3R/1.428.772-SSP-SC,

da

Carteira

2320,

Bairro

Fundo

Canoas,

nesta

cidade

de

Rio

do

Sul,

Estado

de

Santa

Catarina,

conforme

Contrato

Social,

devidamente

registrado

na

Junta

Comercial

do

Estado

de

Santa

Catarina

-

JUCESC,

sob

GUINTE

TEOR:PROCURAÇÃO

BASTANTE

Notarial,

compareceu

como

outorgante,

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

,

dispensa

de

licitaç

.

A

MAICON

CORDOVA

o
de

adulteração

ou

tentativa

de

fraude.

número

ônico

no

CNPJ(MF)

do

por

mim,

Escrevente

Notarial

e

validate

e

informe

o

código

9H35P-

(SOB

MINUTA).

(OS

DADOS

DO

org,

DO

ARQUIVO,

PELOS

MESMOS

VERIFIQUEI

QUE

AS

FLS.

094/095,

DO

LIVRO

179,

SE

nascido

no

dia

26.07.1966,

º

OFÍCIO

DE

NOTAS

E

PROTESTO

DA

inscrita

CIDADE

E

COMARCA

DE

RIO

DO

SUL,

ESTADO

DE

SANTA

CATARINA,

NA

FORMA

DA

LEI.

ETC.

CERTIFICO

A

PEDIDO

VERBAL

DA

PARTE

INTERESSADA

QUE,

REVENDO

NESTE

TABELIONATO

OS

LIVROS

DE

REGISTRO

DE

PROCURAÇÕES

E

DEMAIS

PAPÉIS

úmero

ial

e/ou

eletr

compra

direta)

em

nome

da

empresa

outorgante,

podendo

para

tanto

concordar,

discordar

EMAIL:

tabelionato

(tabdellagiustina.com.br

GIUSTINA,

TABELIA

DO

2
brasileiro,

,

portador

da

Carteira

de

Identidade

n

Nacional

de

Habilitação

número

03887856352-DETRAN-SC

e
inscrito

no

CPF(MF)

sob

número

523.140.819-00,

domiciliado

e

residente

na

Estrada

Boa

Esperança,

número

2545,

Bairro

Fundo

Canoas,

nesta

cidade

de

Rio

do

Sul,

Estado

de

Santa

Catarina,

a

presente

identificada

neste

ato

pelos

documentos

supra

mencionados,

de

cuja

capacidade

jurídica

dou

fé.

Por

este

ESTADO

DE

SANTA

CATARINA

1atura.

ALAMEDA

ARISTILIANO

RAMOS,

70

-

CENTRO

-

FONE

-

47
-

3531-6500

CERTIDÃO

QUE

FAZ

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

LTDA

PEREIRA,

NA

FORMA

ABAIXO

ENCONTRA

LAVRADA

A

PROCURAÇÃO

DO

SE

ofe
—-=E
uuas2Pê
Us)gorxQuEd)
us2É5E20woououo<<
õeo
ãwW

2r
EX] ao,

pregao

presenc

de

direito

privado,

00.802.002/0001-02,

com

sede

na

Estrada

Boa

Esperança,

jurídica
ANACLETO

FERRARI,

ite,

concurso,

leil

02034645785-DETRAN-SC

e

inscrito

no

CPF(MF)

sob

número

015.886.939-70,

preço,

convi

domiciliado

e

residente

na

Rua

Henrique

Munzfeld,

número

130,

Bairro

Fundo

Canoas,

nesta

pessoa

MARIA

ZÉLIA

DELLA

42202072082,

em

06.09.1995

e

conforme

Consolidação

de

Contrato

Social,

datado

de

26.06.2015,

devidamente

registrado

na

Junta

Comercial

do

Estado

de

Santa

Catarina

-

empresário

Documento

impresso

por

meio

mecânico.

Qualquer

emenda

ou

rasura,

sem

ressalva,

será

considerado

in

numero
número

e

aceitando

cláusulas

e

condições;

pagar

taxas

e

emolumentos,

apresentar

provas

e

documentos

representá-la

em

quaisquer

repartições

públicas,

federais,

estaduais

e

municipais,

juntar

e

retirar

documentos,

passar

recibo

e
dar

quitações,

bem

como

nomear

representantes

para

representá-la

nas

concorrências

e
ou

licitações,

enfim

praticar

todo

e

qualquer

ato

para

o

cabal

e

fiel

desempenho

do

presente

mandato.

Código

de

Normas

da

Corregedoria

Geral

da

Justiça

do

Estado

de

Santa

Catarina.

Assim

a

disse

do

que

dou

fé
e
me

pediu

este

instrumento

o

qual

foi

sendo

achado

conforme,

aceitou,

outorgou

e

assina.

Eu,

Isabel

Sane

Kuhnen,

Escrevente

arquivados

por

meio

de

fotocópias,

conforme

determina

o

parágrafo

único

do

art.

799,

do

Notarial.

que

Sigitei,

Eu,

Maria,

Zélia

Della

Giustina,

Tabeliá

de

Notas,

subscrevo,

dou

f

apresentar

propostas;

dar

lances,

assistir

aberturas

de

propostas,

assinar

contratos

estipulando

OUTORGADO

FORAM

FORNECIDOS

POR

CONTA

E

RESPONSABILIDADE

DA

OUTORGANTE).

Os

documentos

apresentados

para

a

lavratura

do

presente

ato

se

encontram

público

instrumento,

através

de

seu

representante,

disse

que

nomeava

e

constituía

seu

bastante

procurador,

MAICON

CORDOVA

PEREIRA,

brasileiro,

casado,

gerente,

portador

da

Carteira

de

Identidade

número

3.242.195-SESP-SC,

da

Carteira

Nacional

de

Habilitação

cidade

de

Rio

do

Sul,

Estado

de

Santa

Catarina,

para

o

fim

especial

de

onde

com

esta

se

apresentar,

participar

de

licitações,

em

qualquer

modalidade

(concorrência,

tomada

de

SAIBAM

quantos

este

público

instrumento

de

procuração

bastante

virem,

que

aos

quatorze

(14)

dias

do

mês

de

setembro

(09)

do

ano

de

dois

mil

e

dezesseis

(2016),

nesta

cidade

e
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COSNOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ nº 00.802.002/0001-02

ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido em 26 de julho de 1966, comerciante, portador da Carteira de Identidade nº 1428772
expedida pelo SSP-SC e CPF nº 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada Boa
Esperança, 2545, Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil.
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ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão
Parcial de Bens, nascida em 20 de julho de 1965, comerciante, portadora da Carteira de
Identidade nº 1246464 expedida pelo SSP-SC e CPF nº 614.438.679-34, residente e domiciliada
na Estrada Boa Esperança, 2545, Fundo Canoas, CEP 89.,163-554, Rio do Sul, SC, Brasil.

GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, nascida em 25 de junho de 1997,
estudante, portadora da carteira de identidade nº 6072128 expedida pelo SSP-SC em
11/02/2008, e CPF nº 077.143.929-67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança, 2545,

Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil.
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42202072082, com sede na Estrada
Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 00.802.002/0001-02, consolidam o
contrato social, conforme segue:

T9AByOLOBROROT]UAINE/gamIOpRUTSSE/19'UWO9'*sosd*

TLLO|

TAVYNAA

OLITOWNY

CAPÍTULO I
À

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO
-L9676€Eh

ZOnBUOSMELUgedaAMeOM-DONEAXEMED

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob nome empresarial de ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede social na Estrada Boa Esperança nº
2320, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554 e FILIAL com sede na Estrada Boa
Esperança nº 2320, Sala 01, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de:
“COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO,
PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, Ss

ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, 2

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE E

HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA Ç
USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, 2
ORTOPÉDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO; &
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A -)

CONTROLE ESPECIAL, ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO =

DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; Z

TELEATENDIMENTO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL,
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COSNOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ nº 00.802.002/0001-02

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS,
FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE,
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO
HSOPITALARES, — ORTOPÉDICOS,  FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E
REABILITAÇÃO”.

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de outubro de 1995.

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado,
observando-se quando de sua dissolução os preceitos da Lei específica.

CAPÍTULOII
DO CAPITAL, COTAS, INVESTIDORES E RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social da Sociedade é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de
Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão de Cotas) no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
totalmente integralizado em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social, que é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais),
dividido em 1.000.000 (Um Milhão de Cotas) no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, é
distribuído entre os sócios da seguinte forma:

ÍTEM INVESTIDORES COTAS VALORES
o! ANACLETO FERRARI 820.000 |RS 820.000,00
02 ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI 100.000 |R$ 100.000,00
o3 GABRIELA VITORIA FERRARI 80.000 |R$ 80.000,00

TOTAL 1.000.000 [R$ 1.000.000,00

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios não repondem subsidiariamente pelas obrigações
sociais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é
indivisível em relação à Sociedade.

CLÁUSULA NONA: As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas
mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito todas as transações
que onerem as mesmas.
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COSNOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ nº 00.802.002/00011-02

CLÁUSULA DÉCIMA: O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as
necessidades da Sociedade, nos termos e na forma pelo qual deliberarem os sócios em instrumento
próprio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O aumento do Capital Social mediante conferência de bens poderá
se dar pelo valor contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a critério dos
sócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o direito
de preferência para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por
ele possuídas na ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de preferência aqui
estabelecido, tal direito transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas.

CAPÍTULO III
DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO, DIMINUIÇÃO DE CAPITAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em casos de aumento de capital, terão a preferência os
cotistas para subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das cotas que
possuírem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios,
a presente sociedade não se dissolverá, observando, porém, os seguintes parágrafos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de ocorrência acima focalizada, a sociedade
prosseguirá com suas atividades normais, ficando assegurado aos herdeiros ou sucessores
legais, mesmo incapazes, o direito de ingressarem na sociedade, observadas as disposições
contratuais em vigor à época do evento e desde que não haja impedimento legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A participação de herdeiros ou sucessores na gestão
administrativa dos negócios dependerá da anuência dos sócios remanescentes, salvo
determinação legal ou judicial em contrário.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não sendo possível ou inexistindo interesse dos sucessores ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO QUARTO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de diminuição de capital, será proporcional e
igual a cada quota.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão ceder e transferir livremente, entre si, as
quotas que possuírem. Não poderão, porém, ceder e transferir as suas quotas a terceiros, no todo
ou em parte, sem antes oferecê-las a todos os demais sócios, os quais gozam do direito de
preferência na sua aquisição, proporcionalmente às respectivas participações no Capital Social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à Diretoria
da Sociedade, contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das quotas ofertadas, a
qual remeterá cópia a todos os quotistas, que poderão dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria, adquirir as referidas quotas total ou
parcialmente. Poderão ainda os quotistas, no mesmo prazo, apresentar ao alienante contraproposta,
sendo ao mesmo facultado aceitar ou não. Caso mais de um sócio resolva adquirir as quotas, as
mesmas serão rateadas proporcionalmente, conforme a participação de cada sócio no Capital
Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ainda que os sócios não adquiram a totalidade das quotas
ofertadas, as mesmas somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo de
60 dias e nas mesmas condições anteriormente ofertadas, com a anuência expressa dos sócios
remanescentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos
anteriores se houver concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios quanto
à cessão ou transferência das quotas.

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo cláusulas de doação de quotas dos sócios Anacleto Ferrari
e sua esposa Ilizeni Inês Voltolini Ferrari para os herdeiros legais, estas deverão ser gravadas com
usufruto vitalício, de acordo com as cláusulas deste contrato e possíveis alterações posteriores, em
favor dos doadores Anacleto Ferrari e Ilizeni Inês Voltolini Ferrari.

PARÁGRAFO QUINTO: A posse, o uso, a administração e a percepção dos lucros das quotas
ora doadas, serão integralmente dos doadores usufrutuários na proporção das quotas doadas, sendo
que o exercício destes direitos será sempre realizado pelos e em nome dos DOADORES.

PARÁGRAFO SEXTO: As quotas recebidas em doação, somente poderão ser vendidas pelos
donatários para outro sócio, que deverá ser pago em 240 (Duzentos e Quarenta) parcelas iguais e
sucessivas, corrigidas pela variação da caderneta de poupança, sendo vedado a venda para
terceiros sem anuência expressa dos outros sócios em consonância com outras cláusulas aqui
avençadas. O disposto neste parágrafo não se aplica caso houver transferência em retorno aos
doadores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em complementação ao parágrafo quarto desta cláusula, importa
esclarecer que as quotas transferidas devem ser gravadas com cláusulas vitalícias de
incomunicabilidade e impenhorabilidade absolutas, extensivas a todos e quaisquer acréscimos,
frutos, rendimentos, lucros, dividendos, novas quotas, ações ou quotas em substituição às
quotas doadas e/ou recebidas em decorrência de contribuição em capital de outras sociedade,
subscrições, bonificações, agrupamentos, desdobramentos, processos de reorganização
societária (fusão, cisão, incorporação e assim por diante) ou benefícios outros originados, direta
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COSNOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ nº 00.802.002/0001-02

ou indiretamente, das participações societárias doadas, lucros e dividendos distribuídos e
pendentes de distribuição, juros sobre o capital próprio, qualquer forma de remuneração e de
distribuição de resultados, bem de qualquer espécie utilizado para remuneração e distribuição
de lucros e dividendos, além de bens porventura adquiridos/gerados em sub-rogação, inclusive
a partir de redução de capital, frutos, rendimentos e quaisquer acréscimos, benefícios outros
advindos dos bens sub-rogados.

PARÁGRAFO OITAVO: No caso de falecimento de algum doador usufrutuário, o usufruto
a este pertencente, bem como o exercício dos direitos a ele relativos, ficam cancelados,
passando os donatários a exercerem a plena propriedade das referidas quotas.

PARÁGRAFO NONO: Havendo doações de quotas em instrumentos de alterações contratuais
futuras, em que os beneficiários sejam herdeiros, as mesmas deverão ser em conformidade com
o disposto no parágrafo sexto e sétimo do caput, e caso os donatários venham a contrair núpcias,
comprometem-se a fazê-lo no regime da separação total de bens.

'
CAPÍTULO IV

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E
PREJUÍZOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada
ano, sendo que o administrador prestará contas justificadas de sua administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: No fim de cada exercício, proceder-se-á a verificação dos
lucros ou prejuízos, levantados pelo balanço geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas
pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os lucros líquidos apurados poderão ser distribuídos
proporcionalmente ou não em relação à participação no capital social, devendo ser feito em
recibo específico e assinado, podendo a critério dos sócios, ficarem em reserva na sociedade.
Tal valor poderá ser distribuído mensalmente, trimestralmente, semestralmente ou anualmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os prejuízos que porventura se verificarem serão mantidos
em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e não o sendo, serão
suportados pelos sócios proporcionalmente ao capital de cada um.

CAPÍTULO V 'DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio
ANACLETO FERRARI, que se incumbirá de todas as operações, assinando todo e qualquer
documento isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
quaisquer dos sócios com capital ou de terceiros, bem como, alienar bens imóveis da sociedade
sem autorização dos outros sócios.
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COSNOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Sócios Administradores poderão nomear administradores
não sócios, outorgando-lhes poderes por procuração.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os atos que envolvam a venda de bens móveis e imóveis,
somente terão validade mediante o consentimento expresso de todos os sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiais, ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, de
acordo com o estabelecido na cláusula vigésima quarta.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Pelos serviços efetivamente prestados à sociedade,
poderão retirar os sócios administradores a título de PRÓ-LABORE, uma quantia fixa mensal,
creditada em conta corrente, retirando o necessário para sua subsistência, de acordo com a
possibilidade da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: A Sociedade manterá os registros contábeis e fiscais
necessários.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação
de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A sociedade poderá, a critério e por deliberação da
Diretoria, ou dos sócios que representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter ou
extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer ponto do
território nacional ou do exterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, os
sócios farão inscrever no Registro Público de Empresas Mercantis da sede e local onde
funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o valor do capital que para o
mesmo será destinado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá participar do capital de outras Sociedades
nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou quotista, sem caráter permanente
ou temporário, como controladora ou minoritária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A responsabilidade técnica, quando exigida pela
legislação vigente, para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de
profissional legalmente habilitado, sócio quotista ou não.
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COSNOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ nº 00.802.002/0001-02

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul, estado de
Santa Catarina, para dirimir todas ce quaisquer ações fundadas neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por mais especial que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato, serão
regulados pela Lei em vigor.

CLÁUSULA TRGÉSIMA PRIMEIRA: Ficam assim consolidadas as cláusulas em vigor do
contrato social de nº 42202072082 e alterações posteriores.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de consolidação.

Rio do Sul-SC, 04 de março de 2022.

ANACLETO FERRARI

ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI

GABRIELA VITORIA FERRARI
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EVENTO 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

MATRIZ

NIRE 42202072082
CNPJ 00.802.002/0001-02
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2022
SOB N:; 20226310809
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código da41de8ed4ed82c9a12dffe5d7e54a1759d1900b60150837d11744f0d3f39a99 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes*' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 61639 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato Social 8º Alteração Consolidado", cujo assunto
é descrito como "Contrato Social 8º Alteração Consolidado", faz prova de que em 29/04/2022 13:35:36, o
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/04/2022 13:37:43 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus $$ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://wWww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x78ab7dObb5b76f1ea27bae8f4b273132e6bh90e5571a444fdc94d20ececd6b48f.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/
* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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BLOCKCHAIN

Via Presidência da República Casa Civil
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